
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 

PRCJD EE rEi N 

Institui o IVNDO MUNICIPAL DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

FUNCAJJ e dá outras providencias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 

R E 3 Q L J E 

CAPITULO 1 
DOS OBJETIVOS 

Art. 12 - Fica. instituído o FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA 
E DOADOLESCENTE - FtJMCAD, qe tem por objetivo criar condições 
financeiras e 	geüei dos recusos destinarias ao 
desenvolvimento ridO 	]P 	 355ictfl1± a criança e ao 
adolescente., exectade e ou coosderte.d e pe 1 e etaria Muicipal 
de Saúde e Ação Couuoittr lo. 

CAPITULO II 
SEÇÃO 1 

DA SUBORDINA ÇJ1O DO FUNDO 

Art. 22 - O FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - FUMCAJ) fi:are disetomente eubcriinado ao Secretário 
Municipal de Sa(de e ACD Ccrnunitaia. 

CAPITULO III 
DAS ATR1BUIÇOE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE 

SAUDE E AÇJ4O cONUN1TJ1RL4 

Art.39 - 	 es ] e d=io Municipal de 
Saúde es Ação Compn irIo, om elaão: e Fundo: 

1 - gerir o Fundo Municipal da Cziança e do 
Adolescente - FUMAD e estabelecer política de 
aplicação de seus recursos em conjunto com o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente; 

II - submeter ao Conselho Municipal dos 1 	1 1 Direitosda Criança e do Adolescente o plano 
de aplicação dos recursos a cargo do Fundo em 
consonância com a- Lei de 	Diretrizes 
Orçamentárias; - 
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III - submeter ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, 
mensalmente as demonstrações de receitas e 
despesas do Fundo; 

'IV - encaminhar à contabilidade geral do 
Município as demonstrações  mencionadas no 
inciso anterior; 

V - assinar cheques com o Prefeito ou com o 
Secretário Municipal de Fazenda, ou seu 
substituto na ausência do Chefe do Poder 
Executivo; 

VI - ordenar empenhos e pagamentos das 
despses do Fundo: 

VII - firmar Convenine e Ccntratos,,inclusive 
npstimoe, juntamente com o Prefeito 

Nunicipa.l. referenteeare:ursos que serão 
auríiinetradoe pelo 

SEÇ,O III 
124 COORDENAIÇII'O DO HJNDO 

Art. 49 O FUNDO NUN1C1PAL DA CRIANÇA E 1)0 ADOLESCENTE 
- F1JMAD terá um Coordenador. indicara pele) Ceoretário Municipal 
de Saúde e Ação Comunitária, dentre a pececaI do civadro da própria 
Secretaria, o qual teal. ae eeuinteu atribuioiee: 

1 preparar .ee demonetrações mensais de 
r'eceit. e iceperar a. ecrem encaminhadas ao 
Secretário Cunicial de Saúde e Ação 
0cfl1Jfl 	R 

mnte
• ?
r o cont,raila necessários a 

execução orçamentária do Fundo Municipal da 
Criança 'e do Adolescente, 	referentes a 
empenhos e liquidação e pagamentode despesas 
e ao recebimento das receitas do Fundo; 

III - manter, em coordenação com o Serviço 
de Bens Patrimoniais da Prefeitura Municipal, 
os controles necessários sobre os bens 
patrimoniais com carga ao Fundo; 

IV - encaminhar à contabilidade geral do 
Município: 

mensalmente, as demonstrações de receitas e 
despesas; 

anualmente, o inyentário dos bens, iõv ice 
imóveis e balanço geral do Fundõ; ' 
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V - firmar, com o responsável pelos controles de 
execução orçamentária,  as demonstrações mencionadas. 
anteriormente; 

VI - providenciar, junto à contabilidade geral do 
Município, as determinações  que indiquem a situação 
econômico-financeira geral do Fundo; 

VII - apresentar, ao Secretário Municipal de Saúde e 
Ação Comunitária, a análise e a avaliação da situação 
econômico-financeira do Fundo, detectadas. nas 
demonstrações anteriormente; 

VIII - manter controle quanto aos Convênios • e 
Contratos assinados, especialmente quanto às suas 
vigênei's 

SEÇO IV 
POS J?JXURSOS DO FUNDO 

5UBSEÇAO [ 
IXS RECURSOS FINANcEIROS 

At. 52 Sá,:, roce ites do Fado: 

1 - as t Eforcise c iondss doEGovernos Federal 
ou Estodoal; 

os rendimentos e os juros provenientes de 
aplics.cdee finaneeiros 

III - o produto de Convénios e Contratos firmados com 
entidades finenciadorsE: 

IV - e 1dtceis de pn ttc de arecadaçào e de 
outr E eeih r 	r 	e (i- utyr transferências 
que 	ti 	t}t Jito her por força  de 
Lei 

V - doações em espécie feitas diretamente para este 
Fundo; 

Parágrafo 12 - As receitas descritas 
neste artigo serão depositadas, 
obrigatoriamente, em conta especial a ser 
aberta e mantida em agência de 
estabelecimento oficial de créditos; 

Parágrafo 22 - A aplicação de recursos de 
natureza 	financeira 	dependerá 	da 
existência de disponibilidade em funã& 
do cumprimento da prorrogação. 	/ 
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SUBSENÇIIO II 
DOS ATIVOS DO IVNW 

Art 62 - Constitui ativo do Fundo Municipal, da 
Criança e do Adolescente: 

1 - disponibilidade monetárias em bancos ou em caixa 
especial oriunda das receitas especificadas; 

II - direitos que porventura vier a constituir; 

III - bens móveis e imóveis que forem destinados pelo 
Município ao Fundo; 

PABAGRAFO t)NICO - Anualmente se 
procesará o inventário dos bens e 
direitos vinculados ao Fundo. 

SUBSEÇO III 
DO PASSIVO DO FUNDO 

Arte 72 	DïLÍtfl passivo 	Fioodo Municipal da 
Crià.nça e do Adiiesosnto s obr'i.oes ce •usiuer natureza que 
porventura o Município vechc. 	assumir cm reIcíc ao Fundo. 

SEÇAO V 
DO ORÇAU)NTO E DA CONTABILIDADE 

Art 52 - 	orç:cto dc Fundo L'ionicipal da Criança. e 
do Adolescente tem P,'-jr Utiuo 	iJri1-  r 	tnação financeira, 
patrimonial e orçnNradfl da 	ildi )E cic fiadas à proteção 
do menor, observadas au; normas estabelecidas rias legislações 
pertinentes. 

Art. 92 - A contabilidade crd crganiizada de forma a 
permitir o exe i i 	us 	funçus 	;' 	controle prévio, 
concomitante e svbse Oftee JirLtfk 1ar 	de apropriar e 
apurar custos de seco a 	rqrneíU 	 e concretizar o 
seu objetivo, hera como interpretar e analisar o seu ohj'etivo, bem 
corno interpretar e analisar os resultados obtidos. 

Art. 102 - A escrituração contábil será feita pelo 
método das partidas dobradas. 

Parágrafo 12 - A contabilidade emitirá 
relatórios mensais de gestão, inclusive 
dos custos dos serviços. 

Parágrafo 22 - Entende-se por relatórios 
de gestão os balancetes mensaus de 
receita e despesa do Fundo Municipal da 
Criança e • do Adolescente e demais 
demonstrações exigidas pela Adrninistr o 
e pela legislação 
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Parágrafo 32 - As demonstrações e os 
relatórios produzidos passarão a integrar 
a contabilidade geral do Município. 

SEÇAO VI 
DA EXECUÇÍÇO ORÇAMENTARIA 

SUBSEÇIIO 1 
DAS DESPESAS 

Art 112 - Nenhuma despesa será realizada sem a 
necessária autorização orçamentária. 

Art 122 -Para os casos de insuficiência e omissões 
orçamentárias poderão ser utilizados os créditos adicionais, 
suplementares e ePooii, iiterizados por L1 e abertos por 
Decretos do Poder Eecutiv. 

Art. 132 - 	 eeeo- Hr Fond Ln1ilal da Criança e 
do Adolescente se no titmird de: 

1 pag monto de vencimetos, salários, 
gratnt coçÕeo do pesoei uo partc'pem da execução 
das eç'dee; previst a no or . 1ç Lenta Lei; 

II ainiço dc material permanente e de consumo 
e de outros momos neoen.oánios ao desenvolvimento das 
atividades do Fundo: 

III - 	 tteao. reforma, mnpIioço ou locação de 
imóvet destinado o •Latalaçdo física para 
func ionmrrento do Fundo 

IV - desenvolvimento de proçramen de capacitação e 
aperfeiçoamento de recursos humonos relacionados à 
a55ir-r jj e n = adolescente; 

- tnrn&nto JL 	 1sas, de caráter 
urgente e inadiável, necessárias a execução das ações 
mencionadas no art. 12 desta Lei. 

SEÇ)IO II 
DAS RECEITAS 

Art. 142 - A execução  orçamentária das receitas se 
processará. através de obtenção de eu produto nas fontes 
determinadas nesta Lei; 

PARAGEAFO tJNICO - As receitas do Fundo 
Municipal da Criança e •  do Adolescente 
serão liberadas em prazo de 07 (sete) 
dias. 
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CAPITULO III 
DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 152 - O Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente terá vigência ilimitada. 

Art. 169 - Esta LEI entra em vigor na data de sua 
públicaç.o, revogadas as disposições em contrário. 

São Pedro da Aldeia, 10 de Fevereiro de 2000. 

CIENTE. 
Constou do Expediente da Seser 
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Marcos G77a3s uJ 
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1 VOTAÇÃO 

Marcos Gedo 	Aude - 

PRESIÓEN/E / 
APRO'KDO 	 PROJØ01A.TEX 

2a e ÚLT!MA VOTAÇÃO 
Em3d 	 de t9O 

.• 	....... 

MarcoXrakJo Ramos Audø 
PRESIDENTE 	 6 


